
 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 002/2024  
 

O Reitor  do Centro Universitário SOCIESC, no uso das atribuições que lhe confere o regimento Interno, no 
art. 46, em vigor: 

 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Nomear os membros para comporem a Comissão Técnica, do Programa de bolsas de Santa Catarina-
UNIEDU, de acordo com o que regulamenta o Art. 170, os Arts. 46 ao 49, do Ato das Disposições Constitucionais 
transitórias, da Constituição Estadual de Santa Catarina e Lei Complementar nº 281 de 20 de janeiro de 2005, Art. 
3º, conforme segue: 

 
I. Assitente Social  - Viviane José; 48 99846- 2130 

II. Representente da Instituição Universitária  - Roselaine Muniz Fortes- 
roselaine.fortes@unisociesc.com.br; 47 99932-2197      

III. Representante do Corpo Discente – Matheus Beathalter - 
matheus.beathalter@unisociesc.com.br; 47 99617- 3444 

 
          Art. 2º. Nomear os membros para comporem a Comissão Fiscalizadora de acordo com o que regulamenta o 
Art. 170, os arts 46 ao 49 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Estadual de Santa 
Catarina e Lei Complementar nº 281 de 20 de janeiro de 2005, art. 4º, conforme segue: 
 

I. Representante da Instituição Universitária:  
Keila Huppes - keila.huppes@animaeducacao.com.br; 47 99181-8859                                                                                                       
Gislaye de Souza Zimmermann – gislayne.zimmermann@unisociesc.com.br; 47 99143-5082 

 
II. Representante da entidade representativa dos estudantes:  

Ana Beatriz Sasdelli Fortes – anabeatrizss101005@gmail.com; 47 99908-9596                                                                                                    
Silmara Villwock Cezar – villwock.silmara@gmail.com; 47 99620-0371 

                                                                        
III. Representantes de Organizações da Sociedade Civil:                                                                                                                                   

Leonardo Rosa Junior – leonardo@tecnoiso.com; 47 99936-2827                                                                                                       
Leandro William Rosa – leandro@tecnoiso.com; 47 99936 – 2987 

 
IV. Representante da Coordenadoria Regional da Educação ( CRE)- Elisabeth Hulsmann Bauer de 

Oliveira – elisabethbauer@sed.sc.gov.br 
 
               Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 

Centro Universitário SOCIESC /Joinville,   09 de outubro de 2024. 
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